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INDICAÇÃO 

 
 

 
 
 
 
            

        
 

O Vereador que o presente subscreve, ao usar das 

atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de 

Leis e nos termos do contido na LDO/2024 através do  Programa: 0010 - Programa de 

Construção e Manutenção de Infraestrutura e Serviços da Área Urbana e Rural; Ação 

2093: Manter as Atividades da Gerencia de Infraestrutura da SEIMOB;; INDICA a Mesa 

Diretiva, o envio de ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO TAUILLO 

TEZELLI, sugerindo a implantação de uma faixa elevada em frente ao Colégio 

Estadual de Campo Mourão, em ambos os lados da Avenida Guilherme de Paula 

Xavier, nº 795, Centro. 

 

JUSTIFICATIVA: 

A presente proposição se faz pertinente, por se tratar de um 

local de trafego intenso e que vem ocorrendo muitos acidentes,  haja visto a alta 

circulação de jovens e adolescentes nessa área devido a presença do Colégio Estadual, 

pois além de garantir travessia segura dos alunos e demais pedestres, as faixas elevadas 

tem como função, fazer com que os motoristas diminuam a velocidade dos veículos, pois 

a mesma funciona como redutor de velocidade.  

   

        SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE 
CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 02, de julho, de 2024. 

 
 
 

IBNÉIAS TEIXEIRA  
“BINA” 

Vereador – CIDADANIA. 
 


